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INSTRUMENTO coNv'oca'rÓRto

t:o:wtTE N°. n7.oozf2.o17-cv
í _- ¿_ __ ._ __..-.___ _- _ _ _ _-- .ii _ . _ _ _ _._í_ .__ __ -_ ___ __ _ _ ii-ag.-

- Data da Emissão: ll de Julho de 2017
- Data da Abertura: 20 de Julho de 2017

' - Horário: l4:00hs
- Modalidade da Licitação: Convite
- Tipo de Julgamento: Menor Preço Global
- Unidade Gestora: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO.
DESENV(_)LVlMENT() SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.

__ _ 'i í. .__ '_ ._ T . .l' .l _ --_ . ----- ._ _

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-CE. nomeada pela
portaria n° UlU2034¡.2Ul'i'. de 02 de Janeiro de 2017 torna público. para o conhecimento de
todos os interessados que. na data e hora supra. na sala de Lieitacães. localizada na Rua Onze
de Maio. ?39. Centro. Barroquinha-CE. em sessão pública. darã inicio aos procedimentos de
recebimento e abertura dos Envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Propostas
de Preços para contratação do objeto desta licitação. mediante as condiçoes estabelecidas no
presente lnstrumcnto (Íonvocatorio: tudo de acordo com a Lei nl". 8.66693. e demais
legislação aplicável.
Integram este instrumento Convocatória, independente de transcrição os seguintes anexos:
- ANEXO I- Especificação do Objeto c Orçamento Básico.
- AINEXO ll - Modelo de Proposta.
- ANEXO III - Minuta de Contrato.

1. oa.tE'ro os L1crr.z\çÀo

1.1. contestação nos ssavtcos Dr-1 INSTRUTOR DE Musics r›.›.R_x :ficas .it
otsaostçao os QRQUESTRA DE Musics no cass. os a×rrEREssE os
sEcRE1'.f›.R1a no 'rRAaaLHo. oEsENvot.v1MENro soctst. E DIREITOS
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE BARROQUlNl{A¡CE. conforme anesos deste
Instrumento Convocatorio.

1.2. As especificacocs e caracteristicas dos Servicos a serem contratados constam no ANEXO
I deste Instrumento t.Í.`onvocatt'›rio.

2. DA PART1c1P.ag¿.t‹)
2.1. Poderá: participar desta licitação qualquer interessado habilitado a prestar o objeto do
presente Convite. na forma estabelecida no ã 3" do artigo 22 da Lei n”. 8.66693. alterada e
consolidada. que comprovar possuir os requisitos minimos de qualificação. atendidas as
esigencias legais aplicáveis ã especie:

2.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena c integral de todos o itens e
condiçoes previstos no presente lnstrumento Convocatorio. bem corno. na Lei n". 8 s6.‹"s1_t.
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alterada c consolidada: _,

2.3. Não serão admitidos:

tt) Proponentes suspensos do direito de licitar. no prazo e nas eorndiçoes do impedimento:
b) Os declarados inidoneos pela Administração Direta ou Indireta. inclusive Fundações. nos
niveis Federal. Estadual ou Municipal:
c) Os reunidos em Consorcio:
ri) Os que estiverem em regime de Concordata (Recuperação Judicial) ou Falência.

2.4. Não serã permitida a participação de licitantes cujos dirigentes. gerentes. socios ou
componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Municipio ou de suas sociedades
paraestatais. fundaçoes ou autarquias. ou que o tenham sido rios ultimos 180 (Cento e Oitenta)
Dias anteriores ã data deste Convite. ou que tenham participado como autores do Projeto
Basico da presente Licitação:

2.5. O Licitante que comparecer ã sessão de abertura do procedimento licitatório através de
preposto que não detenha poder de representação. deverã fornecer procuração pública. ou
particular com firma reconhecida em cartorio. com poderes para deliberar sobre todas as
questoes suscitadas no decorrer do processo. inclusive para renunciar a direitos.

3. DAS FASES DO PROcEssO LicrTA'rORiO

3.1. O Processo Iicitatorio constará de duas fases distintas:

3.1.1. HAEii.1TA‹;AOz
3.1.2. PROPOSTA DE PREÇOS.
3.2. Para as fases acima aludidas. o interessado devera aprcseritar. em envelopes distintos. a
documentação exigida.

4. DA HAatLrTAg;AO _ ENvEt.oPE "A"
4.1. Em razão do permissivo do § 1"* do artigo 32 da l.ei n”. 8.o66¡93. os interessados
habilitar-se-ão para a presente licitação mediante a apresentação dos documentos a Seguir
relacionados. os quais serão analisados quanto ã sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

4.2. As PEssoAs Físicas NAO cADAsTRADAs DEvi‹;RAo APREst‹::vTAR:

Prova de inscrição de Pessoa Fisica l(ÍPFl:e)
fl Copia de Documento de Identificação lRGl:

Jg Registro que comprove aptidão para desempenho das atividades pertinentes e
compativeis:
Ii) Comprovante de Re:'¡de=¬ci¿i.

4.3. As Passo.-ss Fis1cAs cAoAs'rRAoAs ot=:.vi~¬.RÀo APti.r~;sr-;r~rrAR:

cf) Certificado de Registro Ci-idastral (CRC). junto ã Prefeitura Municipal de Bar uiriha
- CE.

Pr'eI`eirura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 2.i.4?d.5'~1?ƒtlüUi-SU
Rita Onze de Maiii. ri'-` i`.i9. Centro. Forte l8El 3623 ll3?. CEP.: t":-l'..~lil`l-flfltl - Barroquinha - CE.
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d) Registro que comprove aptidão para desempenho das atividades pertinentes e
compativeis.
4.4. A documentação apresentada iritegrara os autos do processo c não sera devolvida.
Toda a Documentação devera estar atualizada nos termos da legislação vigente. apresentada
em única via. em original ou fotocópia devidamente autenticada;

4.5. Os licitantes que apresentarem Docurnentos de Habilitação em desacordo com os itens
anteriores serão inabilitados e não participarão da fase subsequente do Processo Licitatório:

4.6. Somente sera aceito o documento acondicionado no Envelope ".-lt." - HABILITAÇÃO.
não sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento. nem
permitido ã licitante fazer qualquer adendo em docurnento entregue ã Comissão:

4.7. A Comissão Permanente dc Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce podera. tambem.
solicitar original de documento ja autenticado. para fim de verificação. sendo a Licitante
obrigada apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) Horas contados a partir da
solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser inabilitada. A solicitação feita durante a sessão de
habilitação devera ser registrada em Ata;

4.8. A solicitação feita ilurante a sessão de liabilitaçãii devera ser registrada em Ata:

4.9. A docunieritação exigida nesta seção integrarã o Envelope "A" - HABILITAÇÃO. o
qual devera ser apresentado em papel timbrado. ou com carimbo do proponente. ou. ainda.
timbre editado por computador: lacrado. rubricado no fecho. contendo na sua parte externa as
seguintes indicacóes:

A PREFEITURA ivrUNtciPAr. DE aARRoOurivHA
cOMrssAO PERMAMENTE DE LICITAÇ AO
cONvrTE NP. n7.irnzf.2or7-cv
ENVELOPE: "A" - DOcUMEi~rTos DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE

5. DA PROPOSTA DE PREQÇOS - ENVELOPE “B"

5.l. A Comissão Permanente de l_.i.:itiiçãi_r do lvlunicipio de Barrriqiiinlta-CE entregara a cada
interessado. em meio eletronico er'-oii impresso. os Modelos de Proposta e de demais
documentos. necessarios para integrar o conteúdo do Envelope "B" - PROPOSTA DE
PREÇOS:

5.2. A Proposta de Precos devera ser apresentada ein (ll (Urna) via datilografada. impressa
por meio eletrónico. ou manuscrita (letra de forma Iegivell em tinta não lavavel: sem rasuras.
entrelinhas. ou emendas. em papel timbrado. ou com carimbo do proponente. ou. ainda.
timbre editado por c.ompritador. contendo:
5.2.1. Nome i' Razão Social e Endereço do Proponente:
5.2.2. Declaração de submeter-se :i todas as clausulas e condiçoes:
5.2.3. Preço Unitário e Global. releridos -.r data da proposta corn os preços cotados em Real
(R$). em algarismos com duas casas decimais e Valor Global por extenso:
5.2.4. A validade proposta. a qual não podera ser inferior a 60 (Sessenta) Dias corridos
5.2.5. Data da proposta:

Prefeitura Municipe' fl» l`1'rrroquiril:¡. Cl: -- l.`i'~¬lPJ: .l.i.4Tl`5.:i'??r`i.ILllJl -dll
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5.2.6. Assinatura dolsl representante (sl legal (is) da proponente. -I-É

5.3. Em caso de divergência entre:
nl Valores Unitarios e Globais prevalecera O Unitário:
bl Valor Numérico e por Extenso. prevalece o descrito por Exteriso.

5.4. A validade da proposta sera contada a partir da data da abertura dos Envelopes "B" -
PROPOSTA DE PREÇOS:
5.4.1. Caso a proposta seja omisso em relação ao prazo de validade. sera considerado o do
item 5.2.4:

5.5. A proposta de preços integrara o Envelope "B" - PROPOSTA DE PREÇOS.
devidamente lacrado e rubricado no fecho. coiuendo na sua parte externa as seguintes
indicaçóes:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONVITE NP. tzrzoozrznir-CV
ENVELOPE; "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE
5.6. Não serão consideradas:
ol Propostas entregues após o prazo exigido:
bl Quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificaçóes exigidas.

5.7. A assinatura da proposta implica na integral aceitação das condiçoes desta licitação e
sujeição a legislação aplicavel. notarlainente a Lei n'-'_ 8.666/93. alterada e consolidada:

ó. DO PROCESSAIVIENTO DA LICITAQAO
6.1.1. Ato continuo processar-se-ã. publicamente. abertura dos envelopes. ocasião em que sera
lavrada ata circunstanciada da reunião:
6.1.2. Após o Presidente declarar encerrado o prazo para o recebimento dos envelopes.
nenhum outro podera ser recebido pela Comissão:
6.1.3. Serão abertos os Envelopes coriterido os Doeurnentos de llabiliti-:ção e seu conteúdo
sera colocado a disposição dos licitantes. que os examinarao e rrrbricarão. em seguida abrir-
se-ao os Envelopes contendo as Propostas de Preços. que também serão colocadas a
disposição para analise e rubricas:
6.1.4 Qualquer pedido de desclassificação referente a fase de Habilitação ou de Proposta
devera constar. em Ata. obrigando-se o licitante que fez a solicitação a apresentar a Comissão.
no prazo de (12 (Dois) Dias úteis da data da reunião. suas razoes por escrito:
6.1.5. interposto. o recurso sera cornrinicado aos demais licitantes. que poderão impugna-lo no
prazo de t`}2(doisl dias úteis.
6.1.6 Apos lavrada a Ata com registro dos fatos ocorridos durante a reunião. ela sera lida e
assinada pelos licitaritcs presentes.

6.2. DA FASE Dr-1 HABILITAÇÃO:

6.2.1. Após :-.i Recepção dos Envelopes dos licitantes que acudirem a convocaçã e na

Prelcitirni lvluriicipiil de Ptarroqrririlra -- CE - L`?~‹lPJ: li.-liii..=~*JTftliitil -äfl H
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presença destes e dos demais interessados presentes ao ato público. a Comissão Permane
de Licitação do Municipio de Barroquinha-CE darã inicio ã abertura dos Envelopes "A" f
HABILITAÇÃO. momento em oue não mais se aceitar.-;i documentação ou propostas de
outros licitantes:
6.2.2. Os Documentos de Habilitação (Envelopes - “.=5t."l serão conferidos com as exigências
deste Instrumento Convocatõrio. colocados ã disposição dos interessados para. depois. serem
rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de
Barroquinha-CE e licitantes presentes:
6.2.3. Se possivel. serã informado de imediato resultado da fase de Habilitação. Caso
contrario. a sessão serã suspensa por prazo considerado raaoãvel pela Comissão Permanente
de Licitação do Municipio de Barroquinha-CE. sendo depois retomados os trabalhos: ou
marcar-se-ã nova sessão. ocasiões quando se apresentarã o julgamento da fase de Habilitação:
6.2.4. Serão inabilitados aqueles licitantes que não cumprirem as disposições da seção 4.
sendo-lhes entregue. lacrado. o Envelope "B" - PROPOSTA DE PREÇOS pertinente.

6.3. Da vasr. os Ct.ass1r1cs‹;¬À‹1:

6.3.1. Divulgado o resultado do julgamento da fase de habilitação. havendo inesistência de
recursos eƒou desistências expressa dos mesmos por todos os licitantes. ou apõs o julgamento
dos recursos. serão abertos na mesma ou em outra sessão. apos convocação. os Envelopes "B"
- PROPOSTA DE PREÇOS:
6.3.2. Llltrapassada a fase de l-laloilitação e abertos os Envi.-:lopes "B" - PR()P()STA DE
PREÇOS:
rt) Não cabe inabilitação de qualquer licitante por motivo relacionado aquela fase. salvo em
raaão de fatos supervenientes ou sõ conhecidos apõs o julgamento:
bl Não cabe desistência da proposta. salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pela Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce.
6.3.3. O preço proposto deve incluir todos os tributos. tasas e quaisquer outros custos
incidentes diretatnente sobre a Prestação dos Servicos a serem contratados:
6.3.4. Não serão consideradas vantagens não previstas neste Instrumento Convocatõrio. nem
ofertas baseadas em outras propostas. ressalvadas as exceções previstas no § 3”-`. do artigo 44.
Lei n*-'_ 8.o6(i.f93:
6.3.5. Para efeito de julgamento das propostas. esta licitação ê considerada do tipo "Menor
Preço Global".
6.3.6. Constituem motivos para desclassificação:
al Apresentação de propostas que nao atenderem. no todo ou em parte. ãs disposições deste
Instrument.o Convocatõrio:
b) Apresentação de Preço unitãrio efou total por item do produto cotado superior ao
especificado no ANEXO I - Especificações e Orçamento Basico:
cl Apresentação de preços escessit.-t-rs. inesequiveis ou de valor ttero:
rf) A criterio da Comissão Pet'tn'.-mente de Licitação do Municipio de Barroquirtlt-Et-Ce. as
propostas que apresentarem irregularidades. defeitos relevantes ou vicios que dificultem ou
impossibilitem o seu entendimento.
6.3.7. Serã declarada vencedora a proposta considerada esequível que for apresentada de
acordo com as especificações do Convite e ofertar o "Menor Preço Global":
6.3.8. Verificando-se igualdade de condições entre duas ou mais propostas. apõs observado o
disposto no parãgrttfti 2'-' do art. 3” da Lei n'-'. 8.6õ6f93. processar-s " sorteio. para desempate.
em ato público. para o qual todos os licitantes serão convocados:

I
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autoridade superior. em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. vedada ã inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta:

6.5. Qualquer pedido de inabilitação ou de desclassificação deverã constar. em Ata.
obrigando-se o licitante que fez a solicitação a apresentar ã Comissão. no prazo de 02 (Dois)
Dias úteis da data da reunião. suas razoes por escrito. apos interposto. o recurso serã
comunicado aos demais licitantes. que poderão impugnã-lo também no prazo de 02 (Dois)
Dias úteis:

6.6. Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação. a critério da
Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce. simples omissões ou
irregularidades formais na Documentação de Habilitação c proposta. desde que sejam
irrelevantes. não prejudiquem o perfeito entendimento e não comprometam. restrinjam ou
frustrem o carãter competitivo do procedimento licitatorio.

7. DAS IMPUGNAQÓES E Dos tuscuasos anmtwtsrtuertvos

7.1. Decairã do direito de impugnar o instrumento Convocatorio perante a Comissão o
Licitante que não o fizer ate o 2." (Segundo) Dia útil que anteceder a abertura do Envelope
"A" - HABILITAÇAO. lmpugnaçocs posteriores a essa data não terão efeito de recurso:

7.2. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o artigo 109 da
Lei n°. 8.66693:

7.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição datilografada. ou impressa em meio
eletronico. devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente
devidamente qualificado. dirigida a Presidente da Comissão Permanente de Licitação do
Municipio de Barroquinha-Ce. sempre em via original.

7.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal.

s. Paazo DE Exacttçittt E DE vtosnctà nos ssttvtgos
8.1. O prazo para csecução dos serviços e de 12 (doze) meses. a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.
8.2. O prazo de vi goncia do contrato ê dc 12 (doze) meses. a contar da assinatura do contrato.

9. DO PAGAMENTO E DA ORlGEl\fI DOS RECURSOS

9.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores da proposta do licitante
vencedor:

9.2. Os pagamentos ao Vencedor serão efetuados atravos de cheque nominal ou credito em
conta especifica. apos a apresentação das respectivas faturas. notas fiscais e recibos ã
tesouraria. juntamente com o Contrato e a Ordem d serviços. correspondentes aos serviços
prestados. depois de atestado pelo setor competente;

Prclcitttra Pt-'lunicipal de Harroqttinhtt - CE - CNPJ: 2.i.4?tš.5*4?.*tltttit ao
Rua Onze de. Maio. n" T39. Centro. Fone (BBl 362.3 ll3?. CEP.: oZ'..4lfl-ft{lt.I -- ltarroquinha › CE.
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6.4. É facultada ã Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Barroquinha-Ce. iai
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9.3. As despesas decorrentes da esecução dos serviços ficarão por conta da Classificaç
Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação: Ú'?tl2.. 08.24I.OO2U.2.078
MANUTENÇÃO E tfttwctowaa-tanto oo Patrrcaas. Etamenttz de Despesa;
3.3.9U.36.0fJ OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FISICA.

9.4. O Pagamento serã efetuado no prazo mãsimo de 3(_l (Trinta) Dias. contados a partir da
data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros:

9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstãncia que desaconselhe o pagamento. a
CONTRATADA serã cienlificada. a fim de que tome providências;

9.6. Poderã a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
ct) Quando a CONTRATADA deisar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo
fisado:
o) Quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possam de
qualquer forma prejudicar a CON'l`RATANTE:
c) Inadimplência da CONTRA"l"AIJA na esecução do contrato.

9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento.
desde que objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato.
na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de conseqüências
incalculãveis. rctardadores ou impeditivos da es.ecuç.ão do ajustado. ou ainda. em caso de
força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando ãlea economica estraordinãria e
extracontratual. nos termos do artigo oo. Inciso ll. alinea "d" da Lei n*`. 8.o6d¡93. devendo ser
formalizado atravês de ato administrativo.

tu. na HoMoLooAg;Ã‹') E os Aomotcaçãfm

I0.l. A Homologação e a Adjudicação da presente licitação serã feita pelo SECRETARIO
DO TRABALHO. I)ESEN'v"OLVl1\/IENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS ao licitante
vencedor e serã efetivada mediante termo circunstanciado. obedecida a ordem classificatoria.
apos ultrapassado o prazo recursal e diante do parecer favorãvel do Assessor .luridico da
Administração.

1 1. DA. e‹›NTaaT.açÀt“›

lI.I. Integra o presente instrumento. sob a forma do ANEXO III. a Minuta do Contrato
cujas disposições disciplinarão as relações entre o Municipio de Barroquinha-Ce. atravês da
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS e o licitante vencedor.

11.2. O Municipio de Barroquinha-CE. atras-os da SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO. DESENN-'(_)LVlMEN'I`O SOCIAL E DIREITOS HUMANOS convocarã o
licitante vencedor. que terã o azo mãsimo de U5 (Cinco) Dias para assinar o respectivo
contrato. podendo o prazo ser p rogado conforme especificações do § I" do art. 64 da Lei
8.oo6f93 e alteraçoes posteriores.

Prefeitura lvltimcipal de li.trroqtiit.l1t. - (QE -- CNPJ: 3.i.-lIS.5ÚÍ.*`IÍl{lfll ~l'¿.tl
Rtttt Ultƒc tlt. "vl.iitt. tt Í.'i'i.i. (.'ettt.tt_ I"t=¡.i: [Hell ltili Il iI'. l_'l;l'.' t'|.Ê_-llll-llllll l'l:tt'I'tt~qttitttt:t f`I:..
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11.3. A Contratação justifica-se diante da necessidade da inclusão digital de adolesc
para capacitã-los ao mercado de trabalho. junto a Secretaria Municipal do Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.

11.4. Havendo recusa na assinatura do Contrato. o facultado ã Contratante.
independentemente da aplicação das sanções administrativas ao licitante faltoso. convocar os
licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para faze-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

11.5. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato. por interesse e iniciativa das
partes. os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de 12 (Doze) Meses. tomando como
base o indice oficial da variação de preços. o IGPM-FGV.

12. DAs sANg.õEs ADMtNtsTRATtvAs
12.1. A contratada sujeitar-se-ã. em caso de inadimplentento total ou parcial de suas
obrigações. ãs sanções dos artigos So a SS da I.ei n". 8.oo6f93. especialmente advertência.
suspensão temporaria de participação crn licitações. e as multas a seguir descritas. sem
prejuizo das sanções legais e responsabilidades civis c criminais:
rt) 10'-io (Dez por Cento) sobre o valor global a ser contratado. em caso de recusa do licitante
vencedor em assinar o c.ontrato dentro do prazo de U5 (Cinco) Dias úteis. contados da data de
recebimento de sua convocação espressa:
b) t).3% (Três Dêcimos por Cento) ao Dia. sobre o valor da Contratação. ate o trigesimo dia
de atraso na esecuçãtt dos serviços:
c) 20% (Vinte por Cento) sobre o valor do Contrato. no caso de:
I) atraso. superior a fill (trinta) dias. na esecução do serviço:
H) desistência de cumprir o Objeto Licitado.

12.2. As multas. aplicadas apos regular processo administrativo. serão descontadas de
quaisquer creditos da contratada junto ao Municipio de Barroquinha e. na sua inexistência.
cobradas administrativa ou judicialmente.

13. DAS Dtsrostgoss Pttvats
13.1. o SECRETAEID Do TR.AaA1_.tto_ DEssatfot.v'ts«tsNTo soctat E Dtasrros
HUMANOS se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação. no todo ou em
parte. sem gerar quaisquer direitos a reclamações e indenizações por parte dos licitantes. de
acordo com as cttntliçtfies estabelecidas na legislação pertinente. assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 25% (Vinte e Cinco por Cento) sem que caiba aos
licitantes o direito de reclamação ou indenização:

13.2. O Instrumento Cont-ocatori-_t poderã ser requerido pelos interessados na Comissão
Permanente de Licitação do lvlunicipio de Barroquinha-Ce. localizada na Rua Onze de Maio.
739. Centro. Barroquinha-CE. com antecerlenria de ate 24 (Vinte e Quatro) Horas da
apresentação das propostas:

13.3. Quaisquer dos-'idas sobre a interpretação deste Instrumento Convocatorio. ou o objeto
desta licitação. podem ser esclarecidas pela Comissão Permanente de Licitação:
rt) Por escrito. desde que argiiidas dentro do prazo legal atraves de documento hãbil:

Prel'eitu|".t IN-111r1i.;|p.tl de litirrttqttiolst t`.li - Ci'~lPJ: 33.-lTS.ñ9Tr't`ltl(ll -Rtl i
Rua (Ittzt: de lvlato. n T.i'~t. tl'entr-1. I-one (Sell .ioli 113.7. CF.I*.: til-'llü-lÍltÍlD - E'›ar1'oquinha - CE.
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'li'-tettàaotat* __
bl Verhalmente. no endereço citado no preãmbulo. de Segunda ã Sesta-Feira. rio horãrio de J
t)8:()(.lh ãs l.2:(l()l't c 1-l:ftl_)h ãs lS:()Ilh ou pelo telefone (88) 3623 l l.i`›'.7".

13.4. Para dirimir qualquer controversia decorrente deste certame licitatorio. o foro
competente ê o da Comarca de Barroquinha. Estado do Cearã. escluido qualquer outro.

BarroquinltaJ'CE. ll de Julho de 2017.

ga, ¡ll¡i¡ U '¡ Q .Sa
osiclêia da Silva Magalhaes

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

Prefeitura Mttnicipal de Barro-.]t.linl1a - CE - CNPJ: E.I.4I`S.59T."(l{tt`lI -SU
Rua Onze de Maio. n'-' T39. Centro. Fone 1,:-IS) Íltilfi IlÍ:iÍ'. CEP.: ol.-IIII tifltl -- Barroqninhzt - Clí.
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Esi›Ecii=¬icA‹;AO DO OBJETO E ORçAivtENTO EAsicO

Oajziaz OONTRATAÇAO Dos SERvicOs DE INSTRUTOR DE MUs1cA PARA
FICAR A DiSPOSiÇAO DA ORQUESTRA DE MUsicA DO CRAS. DE
INTERESSE DA SECRETARIA DO 'I`_RABALIIO. DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAÍCE.

H O . _ . ` . i . V IItem ç E5PecificflÇâtiçServ:ItEos *_ QUantt_dttdeUnidade?r üšfilígriu fl+urgTmal Q

Contratação dos serviços de instrutor; -
. . . . _ . ._ i¡de musica para ficar a disposiçao da i i
'orquestra de musica do CRAS. dej . i
.interesse da secretaria do trabalho.' _I . _ _ . _ . 1 12 Mes . RS .?..?.()8.33 R$26.500.tJU
desenvolvimento social c direitos _ j , I

(humanos do munic' io de "_ ip . _
BarroquinhafCE. com uma carga '
horaria de El) horas semanais. É

Valor Global

O valor medio estimado ê de RS 2o.5Ú(I.UU (Vinte e Seis Mil e Quinhentos Reais). obtido atravês
de pesquisa de mercado.

Prefcitiira l*vltiiiicipiil de Barroquinha - CE - CNPJ: 13.-l?H.59T-*tttlt_ll -Sil
Rita Onze de Ivlaio. ii' F3". C`entrri_ Forte (S3) 3623 lI3?. CEP.: o2.slItl-(HH) - llarroqttiitlia - Cl-I.
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ANENOII -

MODELO DE PROPOSTA

A COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
CAMARA DE EARROOUINIIA
REP.zCONvITEN'1._ _ _

¬- E

Objetu: CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE MUSICA PARA FICAR A
DISPOSIÇÃO DA ORQUESTRA DE M IJSIIÍÍAX DO CRAS. DE INTERESSE DA SECRETARIA DO
TRABALHO. DESENÊ-*TÍILVIMENTÍÕ SO(_ÍIAL E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE
BARROQUINHAICE.

A Licitante _ __ __ _. CNPJ N”. _ _ _ pOr seu representante legal abaixe
assinada. declara. sOh as penas da lei:
l. Que acata inteiramente Os preceilns legais em Irigur. especialmente II Lei n". 8.000¡93 e suas
alterações e as eandiçöes de COnI.-°iIe:
2. Que. até a presente dala. :Iara esisle ÍIIIO que impeçam de pariieipar desfe nrneesse IiI:ilaIr'IriO. Assim.
assumimns O eOmprOmissO de hem e fielmente atender as esigéiieias para II PI'esIaçIin de Serriçris dO
Objelu ahaisu ‹.'r_I|adO. I:asII se_ianIOs ¡¬IrOeIam.adOs Peneedriresz
3. Que para fins de eumprimenlu aa disnusiu nO ineisO XXXIII dO An. da Cunslituiçad Federal
(ineisu V de artige 27 da Lei II”. 8.66693). naO emprega merIOr de 18 {DezOiIO) Anes em trabalhe
nOturnO. perigesn Ou insalubre e n¿`In emprega menor de 16 (Dezesseis) Anns.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA ƒ›°“'*š
H 5'

__ --- ; __ -- .I-n¬I.- -- ___ _ --- 1"- __' -T '_*- _ _ -_ __I_ _

_- _ . _ ¿ _ _ . V I
Item EsPeeIiIea-çuu dus Serv-I';IIs Quantidade Unidade 'Unitário E otrmal

_ _ _ _ _ A _ _ _ _- _ _ A |.
ACON'I¬RATA‹;.AO DOS SI~IR\-IIÇOS DE A
«INSTRUTOR DE MUSICA PARA FICAR .-`~.=
.DISPOSIÇAO DA ORQUESTRA DE I
MUSICA OO CRAS. OE INTERESSE OA« I

1 SECRETARIA DO TRAa.AI_uO; 12 '
OEsENvOLvIMENTO SOCIAL E DIREITOS. _
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE I
BARROOUINHAKZE. COM UMA CARGA _

IHORARIA OE au HORAS SEAIANAIS. I ; O

MES O

Valer Glnhal '
Valor Global da Prupuslu:
Prupunentez
CNPJ:
Endereçu:
Prazo de eseeuçãu: l2(dOae} meses. a eOnIar dO reeehimenm da Ordem de Serviços.
Validade: 60 Dias.
Datwlueal:

PRKJPONENTE
REI-“RESEN'I`ANTI:I LEGAL D_›'\ PROPONENTE -

(AssI`nrImra e C`erI'rIIbrI)

PretI:iII.Ir:.I l"\›1IIIIiI.'I`p:Il de iI:II'rIIqIIi|I1.:. -- (`I¬l - LÍNIIJ: 2.3.-iTH.5'1T.fU{IlJl-SH
RIIII UrI'.H.r III' MIIIII. II' ÍÊ›'¡1'_L'I:rII'H I~`I~~Ie [89-II _II'I.Í.ä IIÃÍ. L`IiI' L f_¬I_Í_4IÍI IJIJII - IIarrIuIIIiII1I;| - L`l;'_

I í - I ll_l ¡ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”.

Pelo presente instrumento dc Contrato. de um lado o municipio de Barroquinha-CE. através
do Ia) SECRETARIOIAI DO TRABALHO. DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS. 2.3.478.597fOÚ01-80. denominado daqui por diante de
CONTRATANTE. representado neste ato pelota) Sr. la). _ _ .
SECRETARIA Municipal. e do outro lado ____ _ _ . inscrito no
CPF n*-". __ __ __ __ .com sede na _ _ _ CEP
_ _ _. TEL.:___ __ _ __ _. EMAIL ___ _ _ _. de agora em
diante denominada CONTRATADO (A). _ _ __ . teto justo e contratado O
Seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -_ DO OEJ ET O CONTRATUAL

1.1. CONTRATAÇÃO DOS SERRIÇOS DE INSTRUTOR DE MUSICA PARA FICAR A
DISPOSIÇÃO DA ORQUESTRA DE MUSICA DO CRAS. DE INTERESSE DA
SECRETARIA DO TRABALHO. DESENIIOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE EARROOUINHAICE.
CLÁUSULA SEGUNDA _- DA FUNDAMENTAÇÃO LEOAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei n". 8.66of93. e suas posteriores alterações. bem como
no Processtt Lieitatorio na modalidade CONVITE 07.{Ill2I'.?.lIl7-C.\‹'.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos ENCARGOS. OBRIGAÇÕES E
RESPONSAEILIDADES DA CONTRATADA.
3.1. Executar o ob_¡eto deste contrato de acordo com as condicoes e prazos estabelecidos no
Processo I_iciIatorio na modalidade C(`IN\f'lTE {lT_tIlI2.f2I'll'?-CV e neste termo contratual:

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do
CONTRATANTE ou a terceiros. durante a esecuçào dos serviços. quando no desempenho de
suas atividades profissionais. objeto deste contrato:

3.3. Encaminhar para O Setor Financeiro do CONTRATANTE as notas dc cmpenhos e
respectivas Notas FiscaisI'Faturas. juntamente com o Contrato e a Ordem de sertricos.
correspondentes aos servicos prestados. depois de atestado pelo setor competente:

3.4. Assumir integralmente a responstahilidade por todo o onus decorrente da esecucalo deste
contrato. especialmente com reltteƒio aos encargos trabalhistas c previdenciários do pessoal
utilizado para a consecuçao da prestação dos ser'‹.‹iços. bem como O custo de transporte.
inclusive Seguro. carga e descarga. correndo tal operacao única c csclusivttntente por conta.
risco e responsabilidade da CONTRATADA:
3.5. Manter. durante toda a esecucao do contrato. em compatibilidade com as jgaçoes

I
I`rclcittIrtI l'I1u|Iici|.I.I| de I:larroquiIIl'I.I - L`I.*Í L`l`-il".l: 2.i.4TS.59?r`Ul`JUl-SU __

Rtttt {_}tt'.~'_t: ‹'.lI.' Mttitt. II" Í.I*:Ê'. {_`t't¬|tt'I I. Iflnte I-*IHI .ItI_¶.I`› I l I-T. (_'l'ÂI"_I IJ.-Í.-Illl DÍIII -- H:IrrtIt]ttit't|'lLt - (III.
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assumidas. todas as condiçoes de habilitacao e qualificação exigidas na licitaçao que ger
este Contrato. decorrente do CONVITE 0?.0tt2.I'2t_)l?-CV.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências c ou irregularidades apontadas pela
Contratante:

3.?. Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos e supressocs ate o limite Íisado
no Si I”. do art. 65. da Lei n". 8.(Ioñz”93 e suas alteraçoes posteriores:

3.8 O prazo para esecucão dos serviços IE: de l.?. (doze) meses. tt contar do recebimento da
Ordem de Serviços:

CLAUSU LA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condiçoes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a
Lei ng. S.ó£I6f93 e suas alterações posteriores:

4.2. Fiscalizar e acompanhar a esecução do objeto contratual:

4.3. Comunicar it Contratada toda e o_ualquer ocorrencia relacionada com a execução do
objeto contratual. diligenciando nos casos que csi gem providencias corretivas:

4.4. Proviclenciar os pagamentos Contratada :II vista das Notas Fiscaist'Fa|uras devidamente
atesladas pelo Setor Cotnpetente.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5.1. O contrato vigorarã a partir da data de sua assinatura. tendo vigencia de I2 ltlozel meses.
podendo ser prtIrrI_IgItdo nos casos e formas previstos na Lei n° S.fi(¬Ióf`93 e sttas ttlterttcítes
posteriores.

CLÁUSULA SERTA _- DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77. 78 e 79 da Lei
n*-`. S.666ƒ93. e podera ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE. com
antecedência minima de (15 lCincol Dias úteis. mediante comunicação por escrito.
reconhecido os direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista no an.
T7 desta Lei.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PI~:NALIoADI~:S

7.1. Em caso de inesecução total ou parcial do contrato. bem como de ocorrencia de atraso
injustificada na execução do objeto deste contrato. submeter¬se-ã a CONTRATADA. Sendo-
lhe garantida plena defesa. as seguintes penalidades:
- Advertência:
- Multa:
- Suspensão temporária de participaçoes em Iicitaçoes promovidas cont o CONTRATAN'l`l:i.
impedimento de contratar corn o mesmo. por prazo nao superior a D2 (Dois) nos: -I

'I

".

Preteitttra IN-Itttticipttl de Išarroquittlta CE - CNPJ: 23.-tT8.F-*.l'F«'lÍI{IlÍll -SU
Rua Onze de l'vl.Iio_ n" T_t*`J. (.`eIItIo. l-`I..'*c 'RSI 3I`I23 ll.IT. CEIA: ol---lltit t"Il"tI'l - Išarrfltqttittha - CE.
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enqu ' _
perdurarem os motivos da pttnição. ou ate que seja promovida a reabilitação. perante a propria
autoridade que aplicou penalidade:

7.2. A multa prevista acima sera a seguinte:
- Ate 10% (Dez por Cento) do valor total contratado. no caso de sua não realização efou
descumprimento de alguma das clãusulas contratuais:

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente. facultada a
defesa prtëvia do interessado no prazo de (IS (Cinco) Dias úteis:

7.4. O valor da multa aplicada devt.-rã ser recolhida como renda para o municipio dc
Barroquinha-CE no prazo de (15 (Cinco} Dias uteis a contar da data da notificação. podendo o
CONTRATANTE. para isso. desconta-la das faturas por ocasião do pagamento. se julgar
conveniente:

7.5. O pagamento da multa não eximirã a CON'I`RA"l`ADA de corrigir as irregularidades que
deram causa ã penalidade:

7.6. O CONTRATANTE devera notificar a CONTRATADA. por escrito. de qualquer
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços. para adoção das providencias
cabíveis:

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais. e as
justificadas so serão aceitas por escrito. fundamentadas em fatos reais e facilmente
comprovãveis. a critério da autoridade competente do CONTRATANTE. e desde que
formuladas no prazo maximo de ('15 (C incol Dias da data em que foram aplicadas.

CLAUSULA OITAVA _ DO VAL- OR E REAJUSTE

8.1. O valor global da presente avença e de ‹:«c‹:R$:›:›:=- a ser pago mensalmente no prazo de
ate 30 (Trinta Dias). contados a partir da data final do periodo de adimplemento da obrigação.
na proporção dos serviços efetivamente executados no periodo respectivo. c de conforrnidade
com as Notas FiscaisƒFaturas eíou recibos devidamente atestadas pelo setor competente.
observadas a condiçoes da proposta adjudicada c da ordem de serviço emitida. conforme
especificações abaixo:

Item Í Especificação dos Serviços Quantidade illnidade ' Unitário' Total

___ - __ -_- _ ---_ ______ 1;-Ir-~ _ _ . -- --- '__ _ .| -|------ _ _ -

I Valor
_¡____

I

I I 12. Ma; '

I. 1 __ " "" ---Ç _ ' '__ _ -__ _ _ '_ ' __.-_. ----- _.___ 1 _- ___ --

Contratação dos serviços de instrutor dci ' .
musica para ficar ã disposição da orquestra de . .
musica do CRAS. de interesse da secretaria do
trabalho. desenvolvintento social e direitos~
humanos do municipio de Barroquinha.-'CE.
com uma cara horaria de Et) I.-"mts sem:-mais.

Valor Gloltal
¡ ¿_ l

8.2. Os pagamentos serão efetuados ent conformidade com os valores contratados.

Prefeitura I"vluIticipaI de Barroquinha - CE ~ CNPJ: .23.›l7l¡t._=e_1Tƒttütll -81')
Rua Onze de lvlaio. n'- TW. t.`cntro. lrortc ttitšl 3623 ll.I7. CEP.: t'I.?..4ltl-tltltl - Barroqttittlta - CE.



8.3. Os pagamentos serão efetuados atraves de cheque nominal ou credito em con
especifica. apos a apresentação das respectivas faturas. notas fiscais e recibos ã tesouraria.
jttntamentc com o Contrato e a Ordem de serviços. correspondentes aos serviços prestados.
depois de atestado pelo setor competente.

8.4. O Pagamento serã efetuado no prazo maximo de 30 (Trinta) dias. contados a partir da
data do adimplcmcrtto da obrigaçI`Io e em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros:

8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstancia que desaconselhe O pagamento. a
CONTRATADA serã cientificada. a fim de que tontc providências:

8.6. Poderã a CONTRATANTE sustar O pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
IT) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo
fixado:
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçoes em geral para com terceiros. que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRA'l"ANTE:
c) inadimplcncia da CONTRATADA na execução do contrato.

8.7. Poderã ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços. desde
que objetivando a manutenção do equilibrio econúmico-financeiro inicial do contrato. na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências
incalculãveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Ou ainda. em caso de
força maior. caso fortuito ou fato do principe. cr_tItfiguraItrlo ãlea economica extraordinária e
extracontratual. nos termos do artigrt 65. Inciso II. alinea "Il" da l.ei n“. 8.666/93. devendo ser
formalizado atraves de ato administrativo.

CLÁUSULA NONA _- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços ficarão por conta da Classificação
Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação: 0702. CI8.241.0020.2.078
MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DO PAIFICRAS. Ele-manta as Daspaâsz
3.3.90.Só.tIII OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FISICA.

CLÃUSULA DÉCIMA -_ DAS A|.TI-:RACOES CONTRATO AIS
l(l.l. O presente contrato podera ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei n`-`.
8.666/93. desde que haja interesse do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO. BASE LEGAL E FORMALIDADES.

11.1. Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação especifica. consubstanciada na Lei
nf. 8.66693 e suas posteriores altcraçocs. c. em casos ontissos. aos preceitos de direito
público. teoria geral de contratos e disposiçoes de direito privado:

11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Barroquinha-Ce. como o único capaz de dirimir as
dúvidas oriundas deste Contrato. caso não sejam dirimidas amigavelmente;

K

Prefeitura II-lutticípal de Itarroqttinha -- (gl-L - t_`Nl*l'. l.i.478.ñ*¡t7.I(JtJt_tl 80
Rua Onze de Pvlaitt. n"` RIR. Cerrito. Forc Itittl ÃOE3 ll`iT. CF.l-I.: tt.;'.~ll0 fliltl - Banttquittlttt - {`E.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ vz
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROOUINIIA fu ye

WI

'err 'ÍÍ



*zw- 1,1zs¡ GOVERNO Do ESTADO Do CEARÁ _..

11.5. Para firmeza e cume prnve de haverem as partes, entre si. ajuslad‹;1 e eentrata
lavrado er presente termo. em 04 {Qumr-ei ~.-ias de igual leur. e qual. depuis de lide e achado
Cünfürmfi. É assinado pelas partes e‹_1|1lrut:z'mte.s e peles lestemunhas abaixe.

Berrequinh:-1-C E. de _ de _

VICENTE DE PAULA PÍNTO VERAS
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA

SECRETARIA MUN. DO TRABALHO E DESENV()L\/IMENTO SOCIAL
CNPJ N” 23.-178.597f000l-30

CONTRATANTE

‹:‹:‹:Representan¶e:=-:›:=›
-:-:.'‹=:(_'ÍPÍ":›':.-::›

(Í()NTRATAD() (A)

Testemunhas:

1. _ __ _ _ _ _ ___ _CPF:
2. _ _ _ _(.ÍPF: _ _ __ __ __
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